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31 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA(ES)-RJ

Documento de Formalização da Demanda 40/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 40/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Setor de Materiais 31/12/2026 00:00 160277 BRUNO ESTEVES CUNHA

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de Bandeiras.

2. Justificativa de Necessidade

A necessidade de aquisição de Bandeiras oficiais fundamenta-se no cumprimento da legislação federal, na reposição por desgaste
natural e na manutenção da representação institucional e cívica da OM.

 

 

 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 BANDEIRAS, 

FLAMULAS E 
PAVILHOES

BANDEIRA 
INSTITUCIONAL

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DUPLA FACE, COMPRIMENTO: 128, 
COR: NAS CORES PREDOMINANTES DA BANDEIRA, LARGURA: 90, 
MATERIAL: 100% POLIÉSTER, REPRESENTAÇÃO: NACIONAL DO BRASIL
Unidade de fornecimento: Unidade

6,00 252,79 1.516,74

2 BANDEIRAS, 
FLAMULAS E 
PAVILHOES

BANDEIRA 
INSTITUCIONAL

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: INSÍGNIA, CONFORME MODELO, 
COMPRIMENTO: 40, COR: DE ACORDO PROJETO, LARGURA: 20, 
MATERIAL: 100% POLIÉSTER
Unidade de fornecimento: Unidade

10,0032,85 328,50

3 Bandeiras, 
flamulas e 
pavilhoes

Bandeira 
Institucional

características adicionais: 04 panos com costuras reforçadas, comprimento: 280, 
cor: de acordo projeto, largura: 180, material: nylon paraquedas resinado, 
representação: nacional do brasil
Unidade de fornecimento: Unidade

1,00 2.849,06 2.849,06

4 Bandeiras, 
flamulas e 
pavilhoes

Bandeira 
Institucional

características adicionais: 04 panos com costuras reforçadas, comprimento: 280, 
cor: de acordo projeto, largura: 180, material: nylon paraquedas resinado, 
representação: nacional do brasil
Unidade de fornecimento: Unidade

1,00 4.376,66 4.376,66

5 Bandeiras, 
flamulas e 
pavilhoes

Bandeira 
Institucional

características adicionais: 04 panos com costuras reforçadas, comprimento: 200, 
cor: de acordo projeto, largura: 120, material: nylon paraquedas resinado, 
representação: nacional do brasil
Unidade de fornecimento: Unidade

1,00 5.252,00 5.252,00

6 BANDEIRAS, 
FLAMULAS E 
PAVILHOES

BANDEIRA 
INSTITUCIONAL

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PARA USO EXTERNO, 
COMPRIMENTO: 45, LARGURA: 64, MATERIAL: NYLON PARAQUEDAS, 
REPRESENTAÇÃO 1: OFICIAL DO BRASIL
Unidade de fornecimento: Unidade

8,00 42,50 340,00

7 Bandeiras, 
Flamulas E 
Pavilhoes

Bandeira 
Institucional

características adicionais: costura reforçada, desenho de acordo projeto, 
comprimento: 40, cor: de acordo projeto, largura: 20, material: 100% poliéster
Unidade de fornecimento: Unidade

4,00 252,79 1.011,16

8 Bandeiras, 
Flamulas E 
Pavilhoes

Bandeira 
Institucional

características adicionais: costura reforçada, desenho de acordo projeto, 
comprimento: 40, cor: de acordo projeto, largura: 20, material: 100% poliéster
Unidade de fornecimento: Unidade

2,00 42,50 85,00
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3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

Despacho: Trata-se de abertura de processo licitatório para a aquisição de bandeiras oficiais para uso interno e externo.

 

 

 

 

BRUNO ESTEVES CUNHA
Membro da comissão de contratação

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 Trata-se de um novo processo licitatório, por dispensa eletronica. BRUNO ESTEVES CUNHA 20/05/2026 14:01
2 Trata-se de um novo processo licitatorio, por dispensa eletrônica. BRUNO ESTEVES CUNHA 15/05/2026 10:42

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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